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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 19/2016 

O FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE, Autarquia 
Federal vinculada ao Ministério da Educação - MEC, criada pela Lei nº 5.537/68 de 21 de 
novembro de 1968, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei nº 872/69, com sede e foro 
na Capital da República, com sede no Setor Bancário Sul — Quadra 02 — Bloco “F”, na cidade de 
Brasília/DF, inscrita no CNPJ./MF sob o n.º 00.378.257/0001-81, neste ato representado pelo 
Presidente, 0 Sr. GASTÃO DIAS VIEIRA, brasileiro, portador da Carteira de Identidade n.º 
007927 SSP/MA, CPF nº 011.965.533-00, nomeado por meio da Portaria nº 314, de 5 de abril 
de 2016 da Casa Civil da Presidência da República, publicada no D.O.U de 06/04/2016, no uso 
da atribuição que lhe confere o Artigo 15, do Anexo 1 do Decreto nº 7.691, de 02 de março de 
2012, publicado no D.O.U de 02/03/2012, que aprova a estrutura regimental do FNDE, 
considerando a homologação da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS n.º 06/2016, em 23/08/2016, processo administrativo nº 
23034.006789/2015-13, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando—se as partes às 

normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e no Decreto nº 
7.892, de 23 dejaneiro de 2013 (alterado pelo Decreto n.º 8.250, de 23 de maio de 2014), e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1 OOBJETO
' 

1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços de equipamentos para 
cozinha e refeitórios escolares — linha comercial, visando a reequipar e modernizar as 

unidades escolares das redes públicas de ensino dos Estados, Distrito Federal e 

Municípios, em atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar — PNAE e 

ao Programa Proinfância, conforme Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão 
Eletrônico n.º 06/2016, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando—se a realização de licitação específica 
para a contratação pretendida, sendo assegurada ao Órgão participante de compra 
nacional e Órgão não participante a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições.

( 2 , ;_osª, PREÇOS, DESCRI—ÇÓES E QUANTITATIVOS 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

. - - Região de 
. . Valor 

, Item Especxílcaçao Abrangência Umdade Quantidade Unitário Valor Total 

Sul, Centro Oeste 
, / 23 Lava louça 

º Sªdºªtº 
UN 750 ] 1.849,33 8.886.997,50 \,a

&,
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2.2 O(s) fornecedor(es) classificados são os que seguem: 

]” Classificada — Empresa fornecedora e líder do consórcio 

CNPJ n.º: I8.007.I54/0001—70 Razão Social: ALL WORK COMERCIAL ElRELl - EPP. 

Endereço: Rua Bartolomeu Lourenço de Gusmão, I343 — Hauer 

Cidade: Curitiba UF: PR CEP: 81 .610—060 

Telefone: (41) 3079—7859 Fax: (4l) 3079—7859 

Endereço Eletrônico: contato@a1lworkcomercial.com.br 

Representante: Luciano Correa da Maia 

RG n.º/Orgão Expedidor/UF: 7.75 l .264—0 — SESP/PR CPF n.“: 007.462.339-73 

Telefone: (4!) 3079-7859 Celular: (4l) 9 9263—3818 

Endereço Eletrônico: contatocagallworkcomercial.com.br 

2.3. Se houver empresa participante do certame licitatório que aceite fornecer 0 item 
registrado nesta Ata pelo mesmo preço do lº classificado na licitação, esta integrará o Cadastro 
de Reserva, Encarte A, podendo fornecer o referido item apenas nas hipóteses de exclusão do 
fornecedor classificado em primeiro lugar, de acordo com previsão constante da legislação 
pertinente. 

2.4. ÓRGÃO(S)PARTICIPANTE(S) 

2.4.1. Para efeitos desta Ata de Registro de Preços, são Órgãos Participantes de Compra 
Nacional os estados, o Distrito Federal e os municípios, nos termos do Decreto nº 7.892/2013 e 
alterações posteriores. 

3 A VALIDADE DA ATA ~~ 
3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 6 (seis) meses, a partir de 
Z3 /Qi'_/2016, tendo validade até 23 MB /2017. 

4. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO ~ 
4.1. O compromisso de' entrega e execução estará caracterizado mediante a assinatura do 
CONTRATO entre 0 FORNECEDOR REGISTRADO e a CONTRATANTE, observadas as 
disposições desta Ata de Registro de Preços e do Edital do Pregão Eletrônico nº. 06/2016. 

4.2. A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de 
publicidade, ficando o FORNECEDOR obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante 
sua validade, dentro dos quantitativos estimados. 

4.3. A entrega do(s) item(ns) deverá ser efetuada no prazo estabelecido no item PRAZO E 
CONDICOES DE ENTREGA/RECEBIMENTO constante do Termo de Referência — Anexo I 
do Edital, o qual será contado a partir da assinatura do Contrato e da disponibilização do 
endereços de entrega pela CONTRATANTE, prevalecendo a data do evento que ocorrer

'
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último. 

_,ASa'SANÇÓES:QADMIENi—STRATIVAS 
'

»~ 
5.1. No caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas nesta 
ata de Registro de Preços e regras do Controle de Qualidade, o Órgão Gerenciador poderá, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e Observado O devido processo legal, aplicar ao 
FORNECEDOR REGISTRADO as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da 
falta cometida: 

I — Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos; 

II - Multa moratória de 0,1 % (um décimo por cento) a 0,5% (cinco décimos por cento) 
por dia de atraso injustificado (cuja justificativa não seja acatada pelo Órgão 
Gerenciador) sobre o valor da parcela a que se refere a Obrigação, até o limite de 10 ( dez) 
dias, após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção de multa ( até 
seu limite máximo) ou cancelamento da Ata, corn as penalidades daí decorrentes; ' 

lll — Ill — Multa compensatória de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento), 
calculada sobre o valor total do pedido de fornecimento no qual a irregularidade se refere, 
no caso de inadimplemento total da Obrigação ou, no caso de inadimplemento parcial, de 
forma proporcional à obrigação inadimplida; 

IV — Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

V — Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate' que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a Administração pelos prejuízos 
causados. 

5.1.1. As sanções previstas no presente item não afastam eventuais outras sanções ou medidas 
administrativas previstas na legislação aplicável. 

5.1.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao Fornecedor, observando-se O 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

5.1.3. A autoridade competente, quando da aplicação e dosimetria das sanções, levará em 

consideração, na fixação do percentual da sanção aplicável, dentre os limites máximos e 

minimos abstratamente previstos à hipótese, a gravidade e a recorrência do infrator, a 

suficiência à reprimenda da infração, O oferecimento de risco ao usuário, o dano causado, bem 
como o caráter educativo/pedagógico da pena, observados os princípios da razoabilidade e da 

proporcionalidade. 

5.1.4. As sanções decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

5.1.5. As sanções previstas nesta Seção não se confundem com as sanções previstas no edital e 

no instrumento contratual. 

6.1,DASCONDIÇÓESGERAIS .

M 6.1. O Órgão Gerenciador poderá determinar a empresa detentora do Registro de Preç

dº
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Nacional a suspensão da entrega dos produtos 
às CONTRATANTES quando comprovado O fornecimento de produtos ou prestação de serviços 
em desacordo com as especificações técnicas definidas no Termo de Referência (Anexo I do 
edital), inclusive nos casos de substituição de marca ou modelo sem expressa autorização do 
FNDE. 

6.1.1. Na hipótese do item anterior, as entregas ou os serviços somente poderão ser 
retomados a partir de autorização formal do FNDE, após a comprovação de regularidade 
pelo Fornecedor. 

6.2. O cancelamento do registro do fornecedor da Ata de Registro de Preços se dará nos casos 
previstos no item 7 do Termo de Referência (Anexo I do edital). 

6.3. As condições gerais do fornecimento do produto ou prestação de serviços, tais como os 
prazos para entrega e recebimento do Objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, sanções e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência- Anexo I do edital e nO Termo de Compromisso — Encarte A do Termo de 
Referência. 

.7. DA DIVULGAÇÃO 

7.1. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é 

condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até O 

quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data.

' 

7.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 
demais Orgãos participantes (se houver).

\ 
Brasilia, ZZ

~ 
' de 2016. 

Marga/A7 iº 
GÁTÃO DIAS VIEIRA/ Lucikío CORREA DA MAIA 

Presidente do FNDE All Work Comercial EIRELI — EPP 

Órgão Gerenciador Fornecedor 

TESTEMUNHAS: 

1.111;” && a 91mm: 2. 31% 
Nome: 

T t' ade Oliveira dentinª—Isa 
Nome: Ígor Oliveira Amorim 

CPF: a”06131::017.232.571.41 CPF: CPI" 045 5555 5555 1-11- 

RG. RG:'2400271 SSP—DF RG: 3.11812311111511gw 
RG:
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EN CARTE A 

TERMO DE COMPROMISSO 

PREGÃO ELETRONICO N.o 06/2016 
ATA N.0 19/2016 

EMPRESA: All Work Comercial EIRELI — I ME " H :Zil. 

EPP WimmWW 
CNPJ: 18.007.154/0001—70

~ 
TERMO DE COMPROMISSO 

A empresa em epígrafe compromete-se a utilizar o Sistema de Gerenciamento de Atas de 
Registros de Preço— SIGARP para as seguintes ações: 

1. Solicitar o acesso; 
2. Dar prosseguimento a toda demanda enviada para análise e/ou 

providência, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do envio 
pelo FNDE ou até a data final de vigência da ARP (o que ocorrer 

; g 
.; ;, 

~~~~ ~~~ 

~~ 

primeiro); 
3. Inserir de cópia dos Contratos firmados junto aos entes municipais e 

estaduais ou do DF; 
4. Inserir ele informações sobre entregas e emissões de notas fiscais; 
5. Prestar quaisquer informações solicitadas pelo& gestor da Ata de 

Registro de Preços, no prazo estabelecido; 
6. Preservar inalterado o conteúdo de document: . geradas pelo sistema. 

Brasíli , 

\‘R’KpFeséntante leg I 

Luciano Correa da Maia 
CPF 007 462 3353-632 

R$ 7751264—0 

.3r.1:'5'.'
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ENCARTEB - PROPOSTADE PREÇOS.

REGIÃODE ABRANGÊNCIA:Sul, Centro-Oeste e Sudeste
RS, PR, SC, GO, DF, MT, MS, SP, RJ, MG, ES

.

ITEM DESCRIÇÃO

LAVA LOUÇA

UNIDADE MARCA/
FABRICANTE QUANTIDADE PREÇOUNITÁRIO

(R$)
PREÇOTOTAL

(R$)

23

1.1. Lava louça comercial
tipo mono câmara, com
acesso frontal, e
capacidade mecânica
mínima de 30 ciclos
(gavetas) por hora.
3.1. Capacidade e
características gerais
3.1.1. Capacidade mínima
de 30 ciclos (gavetas)
por hora.
3.1.2. Selo do Inmetro.
3.1.3. Dimensões e
Tolerâncias

Da máquina
Largura máxima: 700
mm
Profundidade: 630 mm
(tolerância: +/-20'70)
Altura máxima: 850 mm
Obs.: 1. O limite máximo
para altura do
equipamento está dado
pelo vão livre de 860 mm
para instalação do lava
louça, abaixo da bancada.
2. Em alguns projetos de
creches antigos existe
um soco (degrau de
alvenaria abaixo das
bancadas para proteçõo
de água, caso sejam
instalados armários) que
deve ser retirado pora
que a instalação do lava
louça seja possível.
3.2. Características
construtivas

UNIDADE NETIER/NETIER

Modelo:

NT 210 3T

750 R$ 11.849,33 R$ 8.886.997,50

3.2.1.
lavagem
realizados

Operações:
e enxágue,
através de

ALLWORKCOMERCIAL- EIRELI - EPP
CNPJ nO18.007.154/0001_70 - IE n090628608-44

Rua:Bartolomeu Lourenço de Gusmão, 1343 - Hauer CEPo81610-060 - Cidade Curitiba Estado: Parando
E-mail:contato@allworkcomercial.com.br_ Telefone: (41) 9263-3818 / (41) 3079-7859

mailto:contato@allworkcomercial.com.br_
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braços giratórios
superiores e inferiores.
3.2.2. Produção mecânica
mínima por hora: 540
pratos ou 270 bandejas
ou 6.000 tolheres ou
1.080 copos.
3.2.3. Capacidade mínima
por gaveta: 33 pratos (121
190mm) ou 18 pratos (121
300mm) ou 9 bandejas ou
36 copos (12170mm) ou 50
xícaras (12160mm).
3.2.4. Capacidade
mecânica: mínima de 30
ciclos (gavetas) por hora
(verificada no ciclo mais
curto de lavagem).
3.2.5. Painel de comando
com, nomínimo, uma tecla
liga/desliga e uma de
operação.
3.2.6. Função de inicio
automático de ciclo ao Se
fechar a porta.
3.2.7. Função ou sistema
de lavagem econômica
com redução do consumo
de água.
3.2.8. Porta rígida e
resistente para apoio das
gavetas na carga e
descarga de louças, com
abertura completa.
3.2.9. Controles
automáticos: de tempo
de ciclo, do nível de água
do tanque de lavagem e
das temperaturas das
águas da lavagem e do
enxágue.
3.2.10. Sistema de
Segurança para
interromper/pausar o
funcionamento caso a
porta seja aberta.
3.2.11. Sistema redutor
de pressão ou
acessório/suporte para
encaixe nas gavetas que
garanta que na lavagem
de pratos plásticos ou de

ALL WORKCOMERCIAL- EIREU - EPP
CNPJ nO18.007.154/0001-70 - IE n090628608-44

Rua: Bartolomeu Lourenço de Gusmão, 1343 - Hauer CEPo81610-060. Cidade Curitiba Estado: Paraná.
E-mail:contata@allwarkcamercial.cam.br- Telefone: (41) 9263-3818/ (41) 3079-7859

..
v
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peças leves elos não
tombarão ou sairão do
lugar causando
problemas durante o
ciclo de lavagem. Isto
mantendo o qualidade do
lavagem e com oS
respectivas instruções
constantes no manual.
3.2.12. Filtro de mota-
bomba de lavagem:
dreno: braços de lavagem
e enxágue; e tampões
desses braços.
removíveis manualmente
Sem necessidade de
ferramentas.
3.2.13. Tipo de
aquecimento de água
para lavagem e enxágue:
elétrico.
3.2.14. Faixa de
temperatura da água
poro lavagem: de 55° o
65°C.
3.2.15. Faixa de
temperatura do água
para enxágue: de 80° a
90°C.
3,2.16. Potência da moto-
bomba de lavagem:
mínimo 1/2 CV.
3.2.17. Potência da mata-
bomba de enxágue:
mínimo 1/5 CV.
3.2.18. Acessárias:
3.2.18.1. Kit de instalação
contendo, no mínimo,
mangueiras de água e
esgoto com 1.5 m de
comprimento.
3.2.18.2. Aquecedor
elétrico de lavagem e
enxágue.
3.2.18.3. Kit de gavetas.
contendo:
3.2.18.3.1. Uma (1) gaveta
(rack' s) de pinos poro
pratos e bandejas:
3.2.18.3.2. Uma (1)
gaveta (rack) liso poro
cumbucas. molheiras e

ALLWORKCOMERCIAL- EIRELI - EPP
CNPJ nO18.007.154/0001-70 - IE n'90628608-44

Ruo:Bartolomeu Lourençode Gusmão.1343 - Houer CEPo81610-060 - Cidade Curitiba Estado: Poraná.
E-moil:contato@allworkcomercial.com.br-Telefone: (41) 9263-3818 / (41) 3079-7859

v

mailto:contato@allworkcomercial.com.br-Telefone:


tamanhos

Primos,
e

peças de
diversos;
3.2.18.3.3. Uma (1)
gaveta ou suporte para
talheres que permita a
lavagem em posição
vertical, de 200 talheres
em pé. aproximadamente.
3.2.19. Dimensionamento
da fiação, plugue e
conectares elétricos
compatíveis com a
corrente de operação.
3.2.20. Tensão
(voltagem): monovolt -
127 V 1220 V (conforme
demanda) ou Bivolt.
3.2.21. Indicação da
tensão (voltagem) no
cordão de alimentação
(rabicho) do aparelho.
3.2.22. Cordão de
alimentação com 1,5 m de
comprimento, como
mínimo.
3.3. Matérias
Tratamentos
Acabamentos
3.3.1. As matérias primas
utilizadas na fabricação
do produto devem
atender às normaS
técnicas específicas para
cada material.
3.3.2. Estrutura do
equipamento fabricado
em aço inoxidável.
3.3.3. Elementos de
fixação expostos,
parafusos, porcas e
arruelas deverão Ser
fabricados em aço ;nox,
garantindo proteção
adequada contra
corrosã%xidação.
3.3.4. Todas as soldas
utilizadas nos
componentes em aço inox

deverão ser de argônio e
possuir superfície lisa e
homogênea, não devendo
apresentar pontos

~
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All WORKCOMERCIAL- EIRELI - EPP
CNPJ nO18.007.154/0001.70 - IE n090628608-44

Rua:Bartolomeu Lourenço de Gusmão.1343 - Hauer CEPo81610-060 - Cidade Curitiba Estado: Paraná.
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cortantes, superfícies
ásperas ou escórias.
3.3.5. Todas aS partes
metálicas deverão estar
isentas de rebarbas e
arestas cortantes.

SU8TOTAL DA REGIÃO DE A8RANGENCIA R$ 8.886.997.50
Sul, Centro-Oeste e Sudeste

o prazo de validade de nossa proposta é de 30 (trinta) dias corridos, contados do data do envio da proposta.
Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, bem como aceitamos

todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de Referência - Anexo I do Edital.
Declaramos que nos valores acima deverão estar compreendidos, além do lucro, encargos sociais, taxas, seguros, manuseio,

entrega, e quaisquer despesas de responsabilidade do proponente que, direta ou indiretamente, decorram da execuçõo do objete
licitado, na forma e condições previstas neste Termo.

Razão Social: ALLWORK COMERCIAL - EIRELI
CNPJ/MF: 18.007.154/0001-70
Endereço: Rua Bartolomeu Lourenço de Gusmão, 1343, bairro Hauer.
Endereço eletrônico: contato@allworkcomercial.com.br
Tel/Fax: (41) 9263-3818 I (41) 3079-7859
CEP: 81610-060
Cidode: Curitiba UF: PR
Banco: 104 Agência: 586 clc: 2186-7

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura da Ata de Registro de Preços:

Nome: LUCIANO CORREA DA MAIA
Cargo na empresa: Sócio Titular
Endereço: Rua David Tows, 781 Casa 14.
CEP: 81830-270 Cidade: Curitiba UF: PR
CPF/MF: 007.462.339-73 Cargo/Função: Sócio Titular
Cart.ldent n': 7.751.264-0 Expedido por: 5E5P/PR
Naturalidade: Curitiba - PR Nacionalidade Brasileiro

Lu ao Moi
CPF nO 007.462.339-73
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ALL WORK COMERCIAL - EIREU - EPP
CNPJ nO18.007.154/0001-70 - IE n090628608-44

Rua: Bartolomeu Lourenço de Gusmõo, 1343 • Hauer CEPo81610-060 - Cidade Curitiba Estado: Paraná.
E-mai!: contato@allworkcomercial.com.br- Telefone: (41) 9263-3818 I (41) 3079-7859
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